INDICAÇÃO Nº 
1448
, DE 2007

                                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, a destinação dos recursos oriundos da elevação à Estância Turística do município de Salesópolis, que ainda não foram remanejados.    

JUSTIFICATIVA

                                                               Através desta, indico ao Governo do Estado, que sejam destinados os recursos que por direito são do município de Salesópolis devido à sua já consolidada posição de estância turística, de acordo com o Artigo 200 da Constituição Estadual. Isto pois, este município, por estar inserido em áreas de Proteção de Mananciais e do DADE tem o direito de receber estas compensações financeiras, o que não vem ocorrendo hodiernamente.   

                                                                 Por conseguinte, o município de Salesópolis vem passando por agruras várias, já que a contenção desta compensação financeira acabou por criar um gargalo de investimentos, prejudicando paulatinamente os cidadãos que residem em Salesópolis.Situação que não pode mais continuar a ocorrer.

                                                          É sabido que é dever do Estado prover os melhores meios de vida aos seus cidadãos, e observando a situação do município de Salesópolis é essencial que o Estado aja com o esmero que lhe característico, e libere estas compensações financeiras, impedindo desse modo o inclemente retrocesso que se faz insinuar.         

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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